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INDICAÇÃO 007/2021

	Indicamos por meio desta, ao Departamento Responsável da Administração Pública, que seja cumprido o Art. 99 do Código de Postura do Município de Sabáudia, que trata de veículos ou sucatas abandonados, da Sessão II, que trata da Higiene dos Logradouros Públicos.

JUSTIFICATIVA

		A indicação se faz necessária, pois nosso Código de Postura de acordo com o art. 99, trata:
Art. 99 – Os veículos ou sucatas abandonadas nos passeios e vias públicas serão recolhidos ao depósito do município, estando sujeitos às multas e penalidades.

	Tratando-se de higiene, estas sucatas, juntam água, e assim são criadouros do mosquito da dengue. 
	Em questão de trânsito, dependendo onde estão, atrapalham a visão do motorista e acesso dos pedestres, sem contar que contribuem com a insegurança dos moradores.
		Certo de contar com a atenção devida e cientes de que o povo será atendido, aguardamos as devidas providências.

Sabáudia, 01 de fevereiro de 2021.



Leila Regina Pavezzi       Israel Aparecido Jesus
Vereadora			Vereador
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